
LEI nº 22689

buiçoês legais,

ESTADO DO CEARÁ

UIRA MUNICIPAL DE ITAPIÚNAÉ

CONCEDE ABONO SOBRE OS VENCIMENTOS, ?
GRATIFICAÇÕES E SALÁRIOS DOS CARGOS
E EMPREGOS DO QUADRO DE PESSOAL DB
PODER EXECUTIVO E DA OUTRAS PROVI =
DÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPIÚNAZ no uso de suas atri-

DECRETA?

Arte. 1º = Estabelece um abono de 102,90% (cento e dois e
e” NTEnoventa e um por cento), sobre os vencimentos, gratificação e salario dos/

cargos e empregos do quadro de Pessoal dorPoder Executivo, vem efeito re=
troativo a 1º de novembro de 1.989.

Art. 2º - Esta Lei entrara em vigor na data de sua apro
e

“e ovação, revogada as disposiçoes em contrario.

bro de 1.989,
Paço da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIUNA, aos DS de novem -

x
)

José Gonçalves Monteiro

Prefeito Municipal
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ESTADO DO CEARÁ

PROCULITURA MUNICIPAL DE

Anexo £ = e Que se ceferea o ert. 2º da Lei YS

pema

Li É
AD PROP A

L [A À é mi

CARG/FUNÇÃO

Telefonistas

Motorista

Auxiliar de Serviços Gerais
Garí

Vioia

Apents Alimenter

Apente alímenter
Eletriciste

Bombeiro Mecânico

Nível Médibo/ Educação

RA O

RA 33

RA TE

Rê IV

MAG 1
MAG 11
Supervisor ESP 1

Supersisoo ESP 1)

Sscretario Escolar
Maestro

NÍVEIS/ CATEGORIAS Médio
Controlador co Arre ceção

Técnico em Contebiílidade
Agents Acdministretivo

RECepciíonista

Auxiliar de Enfermanem
—Atendente entefermaçgem

VENCIMENTOS

188,71
271,90
202,91
101,46

201,46
235,38

217,6:
271,90
116,67

271490
296,25
312,48

324,66
365,24
405,62
324,66
344,95
304,37
243,49

324,66
355, 09
292,19
213,06
324,66
211,05
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LARGOS COMISSIONADOS
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Selério
Salário

Representação

Representação

ESTADO DO CEARÁ

MUNICIPAL DE ITAPIÓNA
VERNC LENTO

243,49
145,10
608,73
304,37


